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DECRETO Nº 010/2023, de 04 de abril de 2023.

DISPÕE SOBRE A ADESÃO A
CONFERÊNCIA REGIONAL DE DEFESA
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CONVOCADA PELO
DECRETO Nº 013/2023 DE 22 DE MARÇO
DE 2023 DO GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:
DECRETA:

Art.1º Aderir a Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente no
município de Santa Luzia - PB para a consolidação do princípio da Prioridade Absoluta
preconizado na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069/1990), convocada pelo Decreto nº 013/2023 de 22 de março de 2023
do Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Luzia — PB.

Art.2º A Conferência Regional terá como tema: “Situação dos direitos humanos
da de crianças e adolescentes em tempo de pandemia Covid-19: violações e
vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção
integral, com respeito à diversidade.”.

Art.3º O objetivo geral Conferência Regional dos Direitos da Criança e do
Adolescente é mobilizar os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos — SGD,
crianças, adolescentes e a sociedade para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da
Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias e para a construção de
propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos no contexto
pandêmico e pós-pandemia.

Art. 4º — A Conferência Regional tem os objetivos estratégicos:
T- Identificar os desafios a serem enfrentados durante e após a pandemia de Covid-

19;
HI - Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e

defesa dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e
adolescentes no contexto pandêmico; Y

II -Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às
políticas sociais durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades;
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IV - Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra
crianças e adolescentes agravadas pela pandemia de Covid-19;

V - Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de
discussão sobre os reflexos da pandemia de Covid-19 em suas vidas, bem como na
definição de medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas;

VI - Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinados às ações,
programas e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos das
crianças e dos adolescentes, considerando os reflexos da pandemia de Covid-19; e

VII - Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação
e controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de
crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia.

Art. 5º — A Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente no
município de Santa Luzia - PB será organizada pela Comissão da Conferência, conforme
artigo 7º instituída através de Decreto nº 013/2023 de 22 de março de 2023 do Gabinete do
Prefeito Municipal de Santa Luzia — PB, tendo como representantes do município de
Várzea PB a Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social Francisca Gadelha de
Oliveira Medeiros e a Presidente do CMDCA Renatha Stefanni de Araújo Rocha.

Art.6º A Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar
se-á no dia 04 de abril de 2023, das 08h00min às 17h00min no Centro Social (prédio onde
funciona o CRAS), localizado na Rua Quizinho Fernandes, Bairro Nossa Senhora de
Fátima na cidade de Santa Luzia — PB.

Art. 7º — As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta do
orçamento do executivo municipal.

Art. 8º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea — PB, em 04 de abril de 2023.

OTONI COSIPA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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DISPÕE SOBRE A ADESÃO A
CONFERÊNCIA REGIONAL DE DEFESA
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CONVOCADA PELO
DECRETO Nº 013/2023 DE 22 DE MARÇO
DE 2023 DO GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
VÁRZEA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal:
DECRETA:

Art.1º Aderir a Conferência Regional dos
Direitos da Criança e do Adolescente no município
de Santa Luzia - PB para a consolidação do
princípio da Prioridade Absoluta preconizado na
Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei Federal nº
8.069/1990), convocada pelo Decreto nº 013/2023
de 22 de março de 2023 do Gabinete do Prefeito
Municipal de Santa Luzia — PB.

Art.2º A Conferência Regional terá como
tema: “Situação dos direitos humanos da de
crianças e adolescentes em tempo de pandemia
Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações
necessárias para reparação e garantia de políticas
de proteção integral, com respeito à diversidade.”.

Art.3º O objetivo geral Conferência
Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente
é mobilizar os integrantes do Sistema de Garantia
de Direitos — SGD, crianças, adolescentes e a
sociedade para refletir e avaliar os reflexos da
pandemia da Covid-19 na vida das crianças,
adolescentes e de suas famílias e para a construção
de propostas de ações e políticas públicas que
garantam os seus direitos no contexto pandêmico
e pós-pandemia.

Art. 4º — A Conferência Regional tem os
objetivos estratégicos:

I- Identificar os desafios a serem
enfrentados durante e após a pandemia de Covid-
19;
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1 - Refletir sobre as dificuldades
vivenciadas pela rede de promoção, proteção e
defesa dos direitos para o enfrentamento das
violações de direitos humanos de crianças e
adolescentes no contexto pandêmico;

IM -Definir ações para garantir o pleno
acesso de crianças e adolescentes às políticas
sociais durante e após a pandemia, considerando
as especificidades/diversidades;

IV - Formular propostas de enfrentamento
às consequências das violências contra crianças e
adolescentes agravadas pela pandemia de Covid-
19;

V - Promover/garantir a participação de
crianças e adolescentes no processo de discussão
sobre os reflexos da pandemia de Covid-19 em
suas vidas, bem como na definição de medidas
para — enfrentamento —das vulnerabilidades
identificadas;

VI - Refletir sobre a necessidade de
ampliação do orçamento destinados às ações,
programas e políticas de promoção, proteção,
defesa e controle social dos direitos das crianças e
dos adolescentes, considerando os reflexos da
pandemia de Covid-19; e

VII - Aprofundar a discussão sobre o papel
dos conselhos de direitos na deliberação e controle
social das ações e políticas de promoção, proteção
e defesa dos direitos de crianças e adolescentes no
contexto pandêmico e pós pandemia.

Art. 5º — A Conferência Regional dos
Direitos da Criança e do Adolescente no município
de Santa Luzia - PB será organizada pela
Comissão da Conferência, conforme artigo 7º
instituída através de Decreto nº 013/2023 de 22 de
março de 2023 do Gabinete do Prefeito Municipal
de Santa Luzia — PB, tendo como representantes
do município de Várzea- PB a Secretária
Municipal de Trabalho e Assistência Social
Francisca Gadelha de Oliveira Medeiros e a
Presidente do CMDCA Renatha Stefanni de
Araújo Rocha.

Art.6º A Conferência Regional dos
Direitos da Criança e do Adolescente realizar-se-á
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no dia 04 de abril de 2023, das O8h00min às
17h00min no Centro Social (prédio onde funciona
o CRAS), localizado na Rua Quizinho Fernandes,
Bairro Nossa Senhora de Fátima na cidade de
Santa Luzia — PB.

Art. 7º — As despesas decorrentes da
aplicação deste Decreto, correrão por conta do
orçamento do executivo municipal.

Art. 8º — Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea — PB,
em 04 de abril de 2023.

OTONI COSTA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL


